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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DE SANTA CATARINA 

 

PROCESSO 06-22-CD-FUTSAL-MASC-4ªETAPA MICRORREGIONAL-OLESC-SALTO VELOSO 
 
Denunciado: José Augusto Filipon - Atleta do Município de Salto Veloso - Futsal Masculino 
Enquadramento: Art. 185 do Código de Justiça Desportiva de Santa Catarina 
 
Assunto: Disciplinar 
 
Data: 22.05.2022 
 
Horário: 11h31 
  
Modalidade: Futsal Masculino 
 
Relator: Márcio Curtolo Carlsson 
 
 
DECISÃO: 
 
1. José Augusto Filipon - Atleta do Município de Salto Veloso - Futsal Masculino:  Por 
unanimidade de votos, conhecer da denúncia, julgando-a procedente, para aplicar ao 
denunciado, a pena de 01 (uma) partida de suspensão, fulcro no Art. 185 do CJD/SC. 

Encerrada a sessão às 11h37. 

P.R.I 
 
Camboriú, 22 de maio de 2022. 

 
Aldo Abrahão Massih Jr. 

Presidente da Comissão Disciplinar 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DE SANTA CATARINA 

PROCESSO 07-22-CD-FUTSAL-MASC-4ªETAPA MICRORREGIONAL-OLESC-CATANDUVAS 
 
Denunciado: Luiz Henrique Mendes da Silva - Técnico do Município de Catanduvas - Futsal 
Masculino 
Enquadramento: Arts. 189 e 190 do CJD/SC 
 
Denunciado: João Gabriel Borin - Atleta do Município de Catanduvas - Futsal Masculino 
Enquadramento: Art. 190 do CJD/SC 
 
Assunto: Disciplinar 
 
Data: 22.05.2022 
 
Horário: 10h41 
  
Modalidade: Futsal Masculino 
 
Relator: Fabiano Pinheiro Guimarães 
 
DECISÃO: 
 
1 Luiz Henrique Mendes da Silva - Técnico do Município de Catanduvas - Futsal Masculino:  
Por unanimidade de votos, conhecer da denúncia, julgando-a procedente, para, por  maioria 
de votos aplicar ao denunciado a pena de 02 (dois) dias de suspensão com fulcro no Art. 190 
§1º do CJD/SC. E ainda, por maioria de votos, absolver o denunciado nas sanções impostas 
no Art. 189 do CJD/SC. 
 
2 João Gabriel Borin - Atleta do Município de Catanduvas - Futsal Masculino: Por unanimidade 
de votos, conhecer da denúncia, julgando-a procedente, para aplicar ao denunciado, a pena 
de 02 (duas) partidas de suspensão, com fulcro no Art. 190 §1º do CJD/SC.  
Encerrada a sessão às 11h19. 

P.R.I 
 
Camboriú, 22 de maio de 2022. 

 
Aldo Abrahão Massih Jr. 

Presidente da Comissão Disciplinar 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DE SANTA CATARINA 

Ofício de Citação nº 08/2022                                                                        Camboriú, 22 de maio de 2022. 
 
Ilm(a) Senhor(a) 
Representante Legal 
Município de Catanduvas  

 
Prezado(a) Senhor(a), 

 

De ordem do Presidente da Comissão Disciplinar, Dr. Aldo Abrahão Massih Jr., fica Vossa 
Senhoria citada, sob pena de revelia, para Sessão de Julgamento a ser realizada às 18h do 
dia 22 de maio de 2022, ATRAVÉS DO APLICATIVO GOOGLE MEET, quando estará sendo 
apreciado e julgado: 
 
Link da videochamada:  https://meet.google.com/oze-gsvv-zmj  
 

PROCESSO 08-22-CD-FUTSAL-MASC-4ªETAPA MICRORREGIONAL-OLESC-CATANDUVAS 
 
Denunciado: Luiz Henrique Mendes da Silva - Técnico do Município de Catanduvas - Futsal 
Masculino 
Enquadramento: Arts. 190 e 202 do CJD/SC 
 
Nessa ocasião poderão ser produzidas todas as provas permitidas em direito sendo responsabilidade 

da parte a condução das testemunhas ao local, bem como, a apresentação de prova eletrônica ou 

outra que julgar necessário para o deslinde da questão. Em sendo produzida prova fonográfica e 

cinematográfica, essas deverão ser indicadas até 1h antes da Sessão através do whastapp 47-9 9726-

1451.            

Cristiane Carvalho da Silva 

Secretária da CD-TJD/SC 

 
 
Recebido:   

_____________________________________ 
Representante Legal 

 
Data: 

Após assinado favor enviar por e-mail para: tjd@fesporte.sc.gov.br 

 

 

 

https://meet.google.com/oze-gsvv-zmj
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DE SANTA CATARINA 

PROCESSO 08-22-CD-FUTSAL-MASC-4ªETAPA MICRORREGIONAL-OLESC-CATANDUVAS 
 
Denunciado: Luiz Henrique Mendes da Silva - Técnico do Município de Catanduvas - Futsal 
Masculino 
Enquadramento: Arts. 189 e 190 do CJD/SC 
 
Assunto: Disciplinar 
 
Data: 22.05.2022 
 
Horário: 18h05 
  
Modalidade: Futsal Masculino 
 
Relator: Rodrigo de Abreu 
 
 
DECISÃO: 
 
1 Luiz Henrique Mendes da Silva - Técnico do Município de Catanduvas - Futsal Masculino:  
Por unanimidade de votos, conhecer da denúncia, julgando-a procedente, para, por  maioria 
de votos aplicar ao denunciado a pena de 04 (quatro) dias de suspensão com fulcro no Art. 
202 e 190 §1º c/c 184, ambos do CJD/SC. 
 
Encerrada a sessão às 18h29. 

P.R.I 
 
Camboriú, 22 de maio de 2022. 

 
Aldo Abrahão Massih Jr. 

Presidente da Comissão Disciplinar 
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FUTSAL MASCULINO 
 

 

 
PROGRAMAÇÃO PARA O DIA 22/05 - DOMINGO 

 
 HORA MUNICÍPIO  MUNICÍPIO CHAVE 

19 9:00 PINHEIRO PRETO 1 X 0 CATANDUVAS CRUZ 

20 10:00 VIDEIRA 10 X 1 LACERDÓPOLIS CRUZ 

21 13:30 JOAÇABA 8 X 2 PINHEIRO PRETO SEMI 

22 14:30 LEBON RÉGIS 0 X 1 VIDEIRA SEMI 

23 16:30 PINHEIRO PRETO 1 X 5 LEBON RÉGIS 3º/4º 

24 17:30 JOAÇABA 2 X 6 VIDEIRA 1º/2º 

 

RELAÇÃO DE CARTÕES FUTSAL MASCULINO 
NOME MUNICÍPIO AMARELO AMARELO VERMELHO 

JOSÉ AUGUSTO FILIPON SALTO VELOSO   21/05 
 

 

 
 

 
 

   
 

FUTSAL MASCULINO 
MODALIDADE ENCERRADA 

 
 
 
  

 
 

EQUIPE CAMPEÃ 
 

 

1º VIDEIRA 
2º JOAÇABA 
3º LEBON RÉGIS 
4º PINHEIRO PRETO 
5º CATANDUVAS 
6º LACERDÓPOLIS 
7º TREZE TÍLIAS 
8º FRAIBURGO 
9º CAÇADOR 
10º CAPINZAL 
11º SALTO VELOSO 
12º VARGEM BONITA 
13º ERVAL VELHO 
14º ARROIO TRINTA 
15º LUZERNA 
16º ÁGUA DOCE 
17º JABORÁ 
18º IOMERÊ 

 

VIDEIRA 
 

Cauan Henrique da Silva 

Eduardo Antunes Padilha 

Guilherme Appi Pereira 

João Gabriel Pietro Biasi 

João Guilherme Gabriel 

Kaike da Silva Gessi 

Kauan Vinicios Amaral Cordeiro 

Lorenzo Massaro Andreani 

Pedro Henrique Milani 

Simão Pedro Morais 

Teuli Maurer 

Wesley Henrik Carvalho dos Anjos 

Técnivo: Joao Carlos de Queiroz 

 


